
CÂMARA MUNICIPAL DE JACARE.Í.,
PALÁCI0 DA LIBERDADE

Gabinete da Presidência
EMENDA

Ao  Projeto de  Lei  do  Executivo  n° 008/2018,  de autoria do

Prefeito   Municipal   /zaí'as  José   de   Sanfana,   que   cria   o

Benefício    Social    aos    usuários    do    transporte    coletivo

municipal    de    passageiros    para    custeio    da    diferença

tarifária,   mediante  a  concessão  de   isenção  de   imposto

sobre   serviços   de  qualquer  natureza  -   lssQN   -  para

concessionária  de  transporte  coletivo  municipal  rodoviário

de passageiros e dá outras providências.

EMENDA   Nopí

Artigo 1° Altera a ementa do projeto em questão, cuja nova

Concede  isenção  do  imposto  sobre  seNiços  de  qualquer

natureza -  lssQN -  para  a  concessionária  de  transporie

coletivo  municipal  rodoviário  de  passageiros  e  dá  outras

providências.

redação passa a ser:

Artigo 2° Suprime o parágrafo único do artigo  1° e altera a

redação deste nos seguintes termos:

Ari.  1°  Fica  o  Município  de  Jacareí  autorizado  a  conceder

isenção  no  lmposto Sobre  Serviços de Qualquer Natureza
-  lssQN  -  para  a  concessionária  de  transporte  coletivo

municipal rodoviário de passageiros, no exercício de 2018.

Câmara Municipal de

LUCIMAR

Vereadora

março de 2018.

PRAÇADOSTRÊSPODERES,74     -CEP:12,300-901      -CAixAPOSTAL228     -TEL.:(012)3955.2200     -FAX:(012)3951-7808
e-mail:  camarajc@iconet.com.br



CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ -
PALÁCI0 DA LIBERDADE

Gabinete da Presidência

JUSTIFICATIVA

SP

A   criação   de   benefício   social,    conforme   originalmente

previsto  pelo artigo  1° da  propositura,  demanda amplo  planejamento e segurança fiscal

por parie do erário, conforme determina o ariigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Nesse contexto,  apenas a  isenção do tributo especificado,

por si  sÓ7  permitirá  o alcance do objetivo  maior,  de onerar o  mínimo  possível  o  usuário,

mantendo a  prestação de tão  relevante e  ininterrupto serviço,  conforme  brilhantemente

justificado na mensagem do autor.

Ademais,  observou-se ainda a  necessidade de  especificar

que a isenção a ser concedida terá efeito por período determinado, somente no presente
exercício.

Diante    das    sobreditas    alterações,    foi    necessária    a

alteração, também, da ementa, conforme disposições da Lei Complementar n° 95/98.

Deste modo, entendemos que a presente emenda, além de

normatizar  o  tema  em  questão,   propicjará  uma  legislação  municipal  clara  e  hígida,

dentro do entendimento da jurisprudência unânime e pacífica,  motivo pelo qual pedimos

a aprovação dos nobres pares e antecipamos agradecimentos.

Cãmara Municipal de

LUCIMA

Vereadora - PSDB

março de 2018.

PRAÇADoSTRÊSPoDERES,74     -CEP:   12.300-901      -CAixAPoSTAL228     -TEL.:(012)3955.2200     -FAX:(012)3951-7808
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACARE
PALÁCIO DA LIBERDADE

PRO]ETO DE LEI DO EXECUTIVO N° 08 DE 22.03.2017.

ASSUNTO:   PRO]ETO   DE   LEI   N°   06/2018   -   CRIA   0   BENEFÍCIO   SOCIAL  AOS   USUÁRIOS   DO

TRANSPOHTE COLETIVO MUNICIPAL DE PASSAGEIROS PARA CUSTEIO DA DIFERENÇA TARIFÁRIA,

MEDIANTE A CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA -

ISSQN   -   PARA   CONCESSIONÁRIA   DE   TRANSPORTE   COLETIVO   MUNICIPAL   RODOVIÁRIO   DE

PASSAGEIROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA: PREFEITO MUNICIPAL SR. DR. IZAÍAS ]OSÉ DE SANTANA.

PARECER N° 88 - RRV - SAI - 03 /2018

Ii    RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Prefeito Municipal, Sr. Dr. Izaías José de Santana,

q"e cria beneftcio social aos usuários de transporte coletivo municipal de passageiros que não
são contemplados com oiutros beneftcios de transporte, através da concessão de isenção do ISSQN

à concessionária do serviço, entre outras providências.

Acompanhando o referido Projeto de Lei, segue Mensagem que embasou a iniciativa do Chefe

do Exec"tivo, cujo obietivo é, em apartada síntese, conservar o equilíbrio econômico-financeiro do

contrato de concessão do serviço público de transporte coletivo municipal de passageíros, não

transfierindo aos usuários, atiavés do aumento tarifiário, a elevação das despesas contratuais e

extracontratuais.

Segundo consta, a Comfssão TtiJifiÉrfa concluiu que houve um real aumento da quilometragem

rodada, do combustível e dos salários dos funcionários da empresa concessionária, hczvGndo reflexos

co7}sz.derái/e]'s  7io  co7Tcmtip  de  concessõo  v]'gejik;  com  isso,  necessário  conceder  isenção  do  ISSQN  à

err[presa concess±onãria, no presente exercício financeiro (01 de abri a 31 de dezembro do presente ano).

Para  a  concessão  pretendida,  retirar-se-á  os  valores  da  rubrica  orçamentária  destinada  à

drenagem e pavimentação da Av. Diogo Fontes, posto que, apesar das obras iniciarem-se esse ano,

serão apenas concluídas posteriormente, não havendo mácula ao contrato administrativo.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACA
PALÁCIO DA LIBERDADE

0 presente Projeto foi remetido a essa Consultoria }urídico-Legislativa para estüdQ jü

É a síntese do necessário. Passamos a análise e manifiestação.

il-FUNDAMEN_T_A£_ÃO_:

i`Íài;`'ã";r+Í``4#'

A matéria em destaque no respeitável Projeto de Lei, Jio iiosso eiifti]dfJ7iei]úo, e sflJvo meJJior

j!£Ízg, não encontra óbice constitucional e /ou legal para o seu prosseguimento. Senão vejamos.

0 artigo 24 e inciso 1, da Carta Republicana, estabelece:

"Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar

concorrentemente s obre:

I - direito tributáriol. financeiro, penitenciário, econômico e

urbanístico;''.

A  competência  legislativa  concorrente,  prevista  no  dispositivo  supramencionado,  é  aquela

exercida pelos  3  entes  governamentais:  Lr7iz.Õo FederciJ, Es£crdos e Dr'sm`ro /gdem/,  sendo  que  cabe a

União Federal estabelecer normas gerais, e aos Estados e ao Distrito Federal, normas suplementares e

específicas às normas gerais estabelecidas pela União.

Além  disso,  a  Constituição  Federal, no seu artigo  30, incisos  1  e 11,  disciplina a competência

legislativa Municipal, restringindo-a às peculiaridades e necessidades ínsitas à localidade:

"Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

11 - suplementar a legislação fiederal e a estadual no que couber,." .

2

1 Grifo nosso.



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACA
PALÁCIO DA LIBERDADE

No   que   tange    a    competência   legislativa   suplementar,    segundo    a    melhQr. F-d~Õ¥|;=i;ná

constitucionalista, a expressão "no que coubeJJ', escrita no inciso 11 supracitado, norteia a atuação

legislativa municipal, balizando-a dentro do "i.i]£eresse JocflJ''2.

Ou seja, se fior do interesse local, é possível a suplementação da legislação fiederal e estadual, no

âmbito municipal,

]á a Lei Orgânica Municipal, em seu artigo 40, incisos 1 e 111, assim estabelece:

"Artigo  40  -  São  de  iniciativa  exclusiva  do  Prefieito  as  leis  que

disponham sobre:

IV        -           matéria orçamentária, e a que autorize a abertura de

créditos ou conceda auxílios, prêmios e subvenções,.

V - concessões e serviços públicos''.

Nesse sentido, não há vi'cio formal de iniciativa legislativa, e, quanto ao mérito  do presente

Projeto,  cabe  exclusivamente  ao  Prefeito  a  gestão  da  Municipalidade.  Com  isso,  não  observamos

qualquer impedimento constitucional/egal que pode ser, z.7iz.cz'cr/me/2ft. suscitado.

Quanto à espécie normativa escolhida (Projeúo de £ef OiidfJ]áriúr), não encontramos,

ÍguaJmeJ]ft,  qualquer  mácula  legal.  Mas  ousamos  salientar  o  Jiosso  posfci.ommeJ]to,  com  £odo

r:esDeito e máxima consideracão.

Filiamo-nos ao entendimento o qual definem as i'se7ições £rz.Z)L/£ci'rz.czs co77io coroJcírz.os cJo

próprio poder de tributar e do princípio da legalidade tributária.

2 Assim entende Pedro Lenza z.77 Direito constitucional esquematizado.  14. ed. rev. atual. e ampl.  São Paulo:  Saraiva,

2010.  pág.: 368. E Marcelo Novelino z.7z Direito Constitucional. 3. ed. rev. atual. e ampl. São Paulo: MÉTODO, 2009.
pág.: 572.

3

-.'.:,



CÂM,ARA  MUNICIPAL  DE  JACA
PALÁCIO DA LIBERDADE

Assim  sendo  e  nesse  sentido,  as  isenções  são  limitações  legislat

tributar,ounaspa+avrasdeFãbioFanucchi`."Emprincípio,opoderdeisentardecorrà`dúpôzüâ;de

tríbutar. Isto é, aquela entidade que legisla sobre a imposição tributária é a mesma que tem

competência para excluir o crédito tributário pela isenção"  CFANUCCH1, FãbLo. Curso  de direíto

tríbutárío braslleiro -vol.1. 3Ê ed. São Paulo: Resenha Tributária,1975, p. 368;)3.

0  artigo  146,  inciso  11,  da  Constituição  Federal,  ao  estabelecer  que  compete  á £ei.

Complementar regular as limitações constitucionais ao poder de tributar, prevê d"íLs grímdes

caratieristicas.. " a possibilidade de ampllação das restições já previstas no texto constitucional e

a impossibilidade de suprimír ou restringir as competências tributárias constitucionalmente

defieridas" CMORA:ES, Klexímdre àe. Constituição do Brasil ínterpretada e legislação constifucional. 4a-

Ed. São Paulo:Atlas, 2004. pg.1,717)4.

Portanto, sendo a isenção uma fiorma de limitação constitucional ao poder de tributar, a

instituições de um imposto, bem como, a sua isenção, deverá ser veiculados por Lei Complementar.

Como supramenc±onado, esse é o nosso humilde e singelo entendimento. sendo que

p&ra alguns, a veiculação de isenção tributária pode sim ocorrer através de Lei Ordinária. não
havendo aualauer afironta constilucional ou leaal.

Prosseguindo a análise, agora em relacão à matéria disciDlinada no Dresente Proieto  de Lei

Üisenção do  ISSQN), essa encontra-se de acordo com os ditames constitucionais e legais. não
hav_endo_._ini_€ialmente, aualauer imDedimento i]ara a sua veiculacão leaislativa.

A Lei Complementar Federal n°  157/2016, que alterou e acresceu dispositivos à Lei

Complementar n°  116/2003,  vislumbrou  exceções  permissivas  à  concessão  de  isenção  quanto  ao

lssqN. Assim estabelece o artigo 8°A, parágrafio ic', da LC n° 1i6/20o3:

3    Visualizado    em    <    httDs://www.coriur.combr#007-mar-08/isencao  tributo  nao  tratada  lei  ordinaria>;    em

26M2018, às Osh52.
4 Citado no artigo supramencionado.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACA
PALÁCIO DA LIBERDADE

``Art. 8o--A. A alíquota mínima do lmposto sobre ServÉ
_        .T!ftí!-

Na±urezaéde2%(doísporcento).''(inciuídopeiaLeiéàn;pió#entar

n9157, de 20161

"§ 1o- 0 imposto não será objeto de concessão de isenções, incentivos

ou benefícios tributários  ou financeíros,  inclusive  de redução  de

de cálculo ou de crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer

outra  fiorma  que  resulte,  direta  ou  indiretamente,  em  carga
menor que a decorrente da aplícação da alíquota mínima

no caput, exceto para os serviços a a.ue se re.ferem os subitens

7.0_5__e_16.01 da lista anexa a esta Lei ComDlemenmr\"  Ílncluído Dela

Lei ComDlementar n-° 157. de 20161.

Como supramencionado, há três exceções para a concessão de isenção do ISSQN, sendo

queurrLadelaLs,adoitem16.01,re£ere-seaLos"sewiçosdetransportecoletivomunicipalrodoviário,
metroviário, fierroviário e aquaviário de passageiros." {`Redação daLda pela Le± ComplementaLr r\°-

157, de 20161.

Ressalta-se que a isenção tributária pretendida é por prazo certo (0Í de abri.J fl 3] de

dezembro  de  20Í8),  e  a  não  arrecadação  monetária  será  amparada  por  rubrica  orçamentária

específica.

Finalizando  e  apenas  por  amor  a  ar=aumentação,  o  equ±líbrlo  entTe  despesaLs  e

receitas  deve  estar abraçado  na Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias, atentando-se  o Admz'níscrcidor àís

alocações   do   orçamento,  para  que  não   incorra  em  responsabilidade  fiscal   e/ou  improbidade

administrativa.

III-cmN_c_Lu_s_Ão

Posto isto, e tendo em vista todo o acima exposto, eJiúÉ?Jidemos, g=m±, que o presente

Projeto de Lei Doderá z}msse"fr, submetendo-se, contudo, ti Hm mrno de dfsctissõo e votacão,

rLecessítaLr\do,  paLTa  aL  sua  aprovação,  do  voto  fiavorável  da  maioria  dos  membros  da  Câmara

MHJ]fcfDaJ, nos termos do Regimento lntemo da Câmara Municipal.

5
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREí ..i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

Antes, porém, deve ser objeto  de análise das  Comissões Permanentes de Cónstituí

|ustiça e Finanças e Orçamento,

Sem mais para o momento e consignando a natureza opinativa e não vinculante deste

parecer jurídico, é este o nosso entendimento.

A análise da autoridade competente.

Jacareí, 26 de março de 2018.

Renata Ramos Vieira

Consultor |urídico-Ijegislativo

OAB/SP n° 235.902
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CÂMARA MUNICIPAL DE JA
PALACI0 DA LIBERDADE

sECRETARiADEASSUNTOSJURIDIC°SFiÀ+,~ÇÊ

Projeto de Lei do Executivo n° 08/2018

E;rn!€rria;. Projeto  de 113i Ordi7iária  de  inicicitiua  do

Bxecutiuo  que  crla  o Beneftcio  Sodal aos  usuários  do

trciyiporte    coleúuo    municipdl    de    Passag!eiros   Pcffa

custeio  da difere7iça tariftria,  mediante  ci  concessão  de

ise7ição  de ifl¢Posto  sobre  SmiíoJ  de  qztalq%er riaí%reHa

-ISS9N -Pcm concessionária de trcmporte coletiuo

muúcipal   rodouiário    de   Passag/eiros    e    dá   outrds

Proúdências.         Constitudonaliddde.        IÊg/alidade.

Possihilidade.       Bme7ida       modificcúd       7i°       01.

Prosseg!uimento.T+8ssaha.

DESPACHO

Aprovo parcialmente o parecer de n° 088 - RRV - SA] -

03/2018 (fls.17/22) por seus próprios fimdamentos.

A ressalva fla sobredita aprovação, feside na ilegalidade do

afügo  1°,  ÍzzPz//.  Contudo, ante a apfesentação  da emenda n° 01, as impfopriedades

fofam devidamente sanadas.

Isso  porque  o  arúgo   1°,  em  seu  Í%j)#/,  cria  beneffcio

social para os fins que específica sem, no entanto, observar o disposto no artigo 16,

inciso 1, da Lei de Responsabihdade Fiscal, que exige a demonstração de capacidade

do respectivo custeio sem afetar as metas fiscais  (estudo de impacto orçamentário e

declaração do ordenador das despesas),

Pári 1 de 2
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CÂMARA MUNICIPAL DE JAC
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS !

Tal  omissão  faria  a  propositufa  incoffer  em  vício

ilegalidade, o que, entretanto, foi devidamente sanado.

regular tfamitação.

Assim, tanto o projeto e a emenda n° 01, estão APTOS a

A flm de se evitar eventuais quesüonamentos, importante

destacar  que  a  regra  conüda  no   artigo   88,  inciso  1,  no  Ato   das   Disposições

Constitucionais Tfansitórias restou superada com o  advento da Lei Complementar

n° 157/2016, mencionada pela insigne pafecerista.

No  mais,  a  emenda  devefá  ser  apfeciada  nos  mesmos

moldes  descritos pelo parecer aprovado  (comissões, quórum e  forma de votação),

ANTES  do  projeto,  conforme  determina  a  Resolução  n°  642/2005  qiegimeflto

lnteíno da Câmara).

PoÍ derradeiro, há de se salientar que, eventual rejeição ou

retirada da emenda n° 01, implicará em vício de ilegalidade por inobsefvância a Lei

de   Responsabilidade   Fiscal,   pois   fesultará   na   criação   de   despesa   continuada

@eneficio social) sem indicação da fespectiva fonte de custeio.
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